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PORTARIA Nº 343-GDG/CMZL/IFAM, DE 15 DE AGOSTO DE 2025 

 

O Diretor Geral Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amazonas/Campus Manaus Zona Leste (IFAM/CMZL), no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

que lhe conferem a Portaria nº 1.051-GR/IFAM, de 13 de junho de 2023, publicada no D.O.U. de 

16.06.2023; 

CONSIDERANDO o Processo nº.    23443.015930/2023-59;  

CONSIDERANDO o DESPACHO Nº 1423 / 2025 - CGDP/CMZL, de 13/08/2025 e 

DESPACHO Nº 52076 / 2025 - DG-CMZL, de 13/08/2025;  

 

RESOLVE: 

 

   Art. 1º CONSTITUIR a Comissão de Avaliação do Estágio Probatório, do servidor 

REGINALDO PESSOA BARROSO, matrícula SIAPE nº 3360307, ocupante do cargo de Técnico de 

Tecnologia da Informação, lotado na Coordenação de Gestão da Tecnologia da Informação e 

Comunicação-CGTIC, deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas/Campus 

Manaus Zona Leste-IFAM/CMZL, composta por:  
 

1. Marcio Antonio dos Santos Souza, SIAPE 1542588 – Presidente; 

2. Wcley Alves Santos, SIAPE 3272603 – Membro titular; 

3. Adilai Salomão Relvas, SIAPE 3162368 – Membro titular; 

4. Keembec Souza Relvas Dias, SIAPE 1217420 – Membro suplente; 
 

Art. 2º QUE o período do Estágio Probatório a ser avaliado pelo IFAM/CMZL, fica estabelecido 

de 03/07/2025 a 02/07/2027 (24 meses), com base no Art. 20, da Lei nº. 8.112/90, conforme períodos 

discriminados: 

3ª Avaliação: 03/07/2025 a 02/01/2026; 

4ª Avaliação: 03/01/2026 a 02/07/2026; 

5ª Avaliação: 03/07/2026 a 02/01/2027; 

6ª Avaliação: 03/01/2027 a 02/07/2027. 

 Art. 3º À Coordenação de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas-CGDP, para as devidas 

anotações.  

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 
Jeconias Ferreira dos Santos 

Diretor Geral Substituto do IFAM CMZL 
  Portaria nº 1.051 GR/IFAM, de 16/06/2023 
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